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Ficha de unidade curricular  

 
Curso de Mestrado em Direito e Ciência Jurídica 

 
Unidade curricular 

Direito Constitucional, turma B 

 
Docente responsável e respetiva carga letiva na unidade curricular  
Vitalino Canas, 2 horas por semana 
 
Outros docentes e respetivas cargas letivas na unidade curricular 
Não aplicável 
 
Objetivos de aprendizagem (conhecimentos, aptidões e competências a desenvolver pelos estudantes) 
Num contexto de teoria da constituição, fomenta-se o debate sobre o modo como a constituição evolui na sua 
estrutura, papel e objeto, adaptando-se a uma realidade constitucional contemporânea em constante mutação. Alerta-
se para a crescente centralidade das operações de ponderação e harmonização a que o legislador e o juiz 
constitucional são obrigados no exercício das suas funções. Visa-se a aprendizagem das metódicas próprias das 
operações de ponderação e harmonização, com particular incidência nas metódicas dos instrumentos principais 
dessas operações. Faz-se uma análise comparada do uso dos instrumentos de ponderação e harmonização em ordens 
jurídicas nacionais, como Alemanha, África do Sul, Brasil, Canadá, Espanha, Israel, Portugal, entre outras. 
 
 
Conteúdos programáticos 
  

1. A constituição prima facie. 

2. A ponderação e a harmonização como tarefas fundamentais do legislador e do juiz constitucional. 

3. Os instrumentos de ponderação e harmonização ao dispor do juiz constitucional. 

4. Em especial: 

a. O princípio da proibição do excesso ou da proporcionalidade clássica; 

b. O princípio da proibição do defeito; 

c. O princípio da proteção da confiança; 

d. O pretenso princípio da razoabilidade. 

5. Os instrumentos de ponderação e harmonização em várias ordens jurídicas 

a. Alemanha 

b. África do Sul 

c. Brasil 
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d. Canadá 

e. Espanha 

f. Israel 

g. Portugal 

h. Outros (de acordo com escolha dos alunos) 

 

 
Demonstração da coerência dos conteúdos programáticos com os objetivos da unidade curricular 
Os conteúdos programáticos pretendem assegurar a conciliação de  momentos teóricos e momentos dedicados à 
prática jurisdicional, o que permite que os alunos adquiram, simultaneamente, conhecimento teórico e domínio 
prático-concreto. 
 
Metodologias de ensino (avaliação incluída) 
Funciona-se em regime de seminário, com apresentação de temas por parte do docente e apresentação de trabalhos 
nas aulas pelos mestrandos, com discussão subsequente. 
A avaliação baseia-se na participação nas aulas (25%), na apresentação de trabalho (25%) e num relatório escrito 
(50%). 
 
Demonstração da coerência das metodologias de ensino com os objetivos de aprendizagem da 
unidade curricular 
Concilia-se a abordagem teórico e prática das matérias. 
 
Bibliografia principal 
 
 
Aleinikoff, Alexander T. - «Constitutional Law in the Age of balancing», in Yale Law Journal, vol. 96 (abril, 1987), pp. 
943-1005. 
 
Alexy, Robert  
 - A Theory of Constitutional Rights, trad. Julian Rivers, Oxford University Press, Oxford, 2002. 
- Teoria de los derechos fundamentales, 2.ª ed, tradução e estudo introdutório de Carlos Bernal Pulido, Centro de 
Estudios Constitucionales, Madrid,  2007. 
 
Ávila, Humberto – Teoria dos princípios: da definição à aplicação dos princípios jurídicos, Malheiros, São Paulo, 2003; 7.ª 
ed., 2007. 
 
Barak, Aharon - Proportionality: Constitutional Rights and their Limitations, Cambridge University Press, Cambridge, 
2012. 
 
Bomhoff, Jacco - Balancing Constitutional Rights: The Origins and Meanings of Postwar Legal Discourse, Cambridge 
University Press, Cambridge, 2013. 
 
Beatty, David M. – The Ultimate Rule of Law, Oxford University Press, USA, 2005. 
 
Borowski, Martin - Grundrechte als Prinzipien, 2.ª ed., Nomos, Baden-Baden, 2007. 
 
Canas, Vitalino – O Princípio da Proibição do Excesso na Conformação e no Controlo dos Atos Legislativos, Almedina, 
Coimbra, 2017 (reimpressão, 2019). 
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Duarte, David / Sampaio, Jorge Silva – Proportionality in Law. An Analytical Perspective, Springer, 2018. 
 
Jackson, Vicki C. - «Constitutional Law in an Age of Proportionality», in YLJ, vol. 124 (2015), pp. 3094-3196, acedido em 
Outubro de 2015 em http://www.yalelawjournal.org/pdf/h.3094.Jackson.3196_fteiok9v.pdf 
 
Klatt, Matthias / Meister, Moritz - The Constitutional Structure of Proportionality, Oxford University Press, Oxford, 
2012. 
 
Möller, Kai - The Global Model of Constitutional Rights, Oxford University Press, Oxford, 2012. 
 
Neves, Marcelo – Entre Hidra e Hércules. Princípios e Regras Constitucionais, Martins Fontes, São Paulo, 2013. 
 
Schlink, Bernhard - Abwägung im Verfassungsrecht, Duncker und Humblot, Berlin, 1976.  
 
Sieckmann, Jan-Reinard - El modelo de los principios del derecho, Universidad Externado de Colombia,  Bogotá, 2006. 
 
Silva, Jorge Pereira da - Deveres do Estado de Protecção de Direitos Fundamentais, Universidade Católica Editora, 
Lisboa, 2015. 
 
Silva, Virgílio Afonso da - «O proporcional e o razoável», in Revista dos Tribunais, vol. 798 (2002), pp. 23-50. 
 
Tsakyrakis, Stavros - «Proportionality: an assault on human rights?», International Journal of Constitutional Law, vol. 7, 
n.º 3 (jul. 2009), pp. 468-493. 
 
Urbina, Francisco – A Critique of Proportionality and Balancing, Cambridge University Press, Cambridge, 2017. 
 
Zorrilla, David Martinez – Conflictos constitucionales, ponderación e indeterminación normativa, Marcial Pons, Madrid, 
2007. 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Curricular unit sheet  

 
 

Curricular unit 
Constitutional Law, class B 
 
Responsible Academic staff and respective workload in the curricular unit (enter full name) 
Vitalino Canas, 2 hours per week 
 
Other academic staff and respective workloads in the curricular unit   
Not applicable 
 
Learning outcomes of the curricular unit  
In the context of Constitutional Law Theory the debate on the evolution of the structure, role and scope of the 
Constitution in the framework of a mutating reality will be encoraged.  The growing centrality of the balancing and 
harmonization operations performed by lawmakers and constitutional courts shall be underlined.  The aim is the 
understanding and critical analyses of the specific methods of  balancing and harmonization operations, focusing on 
the main tools instrumental to those operations. The use of those tools within the national  legal systems of Germany, 

http://www.yalelawjournal.org/pdf/h.3094.Jackson.3196_fteiok9v.pdf


 

Cidade Universitária, Alameda da Universidade, 1649-014 Lisboa – Portugal  
Tel. + (351) 217 984 600 – Fax. + (351) 217 984 603 – www.fd.ul.pt 

South Africa, Brazil, Canada, Spain, Israel, Portugal among others willbe analysed.   
 
Syllabus 

1. The prima facie constitution. 

2. Balancing and harmonization as fundamental tasks of lawmakers and constitutional courts. 

3. The balancing and harmonization tools available to the constitutional court 

4. In special: 

a. The classic principle of proportionality 

b. The principle of deficit prohibition  

c. The principle of trust protection 

d. The so called priciple of reasonableness.  

5. Tools of balancing and harmonizations in several national legal systems 

a. Germany 

b. South Africa 

c. Brazil 

d. Canada 

e. Spain 

f. Israel 

g. Portugal 

h. Others (to be discussed) 

 
 Demonstration of the syllabus coherence with the curricular unit’s objectives. 
 
 
Teaching methodologies (including evaluation) 
 
 
Demonstration of the coherence between the teaching methodologies and the learning outcomes 
 
 
Main Bibliography 
Aleinikoff, Alexander T. - «Constitutional Law in the Age of balancing», in Yale Law Journal, vol. 96 (abril, 1987), pp. 
943-1005. 
 
Alexy, Robert  
 - A Theory of Constitutional Rights, trad. Julian Rivers, Oxford University Press, Oxford, 2002. 
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- Teoria de los derechos fundamentales, 2.ª ed, tradução e estudo introdutório de Carlos Bernal Pulido, Centro de 
Estudios Constitucionales, Madrid,  2007. 
 
Ávila, Humberto – Teoria dos princípios: da definição à aplicação dos princípios jurídicos, Malheiros, São Paulo, 2003; 7.ª 
ed., 2007. 
 
Barak, Aharon - Proportionality: Constitutional Rights and their Limitations, Cambridge University Press, Cambridge, 
2012. 
 
Bomhoff, Jacco - Balancing Constitutional Rights: The Origins and Meanings of Postwar Legal Discourse, Cambridge 
University Press, Cambridge, 2013. 
 
Beatty, David M. – The Ultimate Rule of Law, Oxford University Press, USA, 2005. 
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Möller, Kai - The Global Model of Constitutional Rights, Oxford University Press, Oxford, 2012. 
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Schlink, Bernhard - Abwägung im Verfassungsrecht, Duncker und Humblot, Berlin, 1976.  
 
Sieckmann, Jan-Reinard - El modelo de los principios del derecho, Universidad Externado de Colombia,  Bogotá, 2006. 
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Lisboa, 2015. 
 
Silva, Virgílio Afonso da - «O proporcional e o razoável», in Revista dos Tribunais, vol. 798 (2002), pp. 23-50. 
 
Tsakyrakis, Stavros - «Proportionality: an assault on human rights?», International Journal of Constitutional Law, vol. 7, 
n.º 3 (jul. 2009), pp. 468-493. 
 
Urbina, Francisco – A Critique of Proportionality and Balancing, Cambridge University Press, Cambridge, 2017. 
 
Zorrilla, David Martinez – Conflictos constitucionales, ponderación e indeterminación normativa, Marcial Pons, Madrid, 
2007. 
 
 

 

http://www.yalelawjournal.org/pdf/h.3094.Jackson.3196_fteiok9v.pdf

